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TERMO DE REFERÊNCIA - 01/2024 
FARMACIA BASICA MUNICIPAL DE ITAMARANDIBA 

 
1-OBJETO:   

O presente Termo de Referência tem por objeto a AQUISIÇÃO DE TIRAS 
REAGENTES PARA MEDIÇÃO DE GLICEMIA COMPATÍVEL COM O APARELHO 
ROCHE DIAGNOSTICA- ACCU CHEK ACTIVE A SER FORNECIDOS PELA FARMÁCIA 
BÁSICA DE ITAMARANDIBA de acordo com as especificações constantes neste Termo de 
Referência. 

02 - JUSTIFICATIVA DE NÃO EXCLUSIVIDADE PARA ME/EPP 

É certo que a exclusividade às micro e pequenas empresas é a regra nos casos de licitações com valor 

estimado de até R$ 80.000,00, conforme determina o art. 47, da Lei Complementar 123/2006 e art. 6º, 

do Decreto nº 8.538/2015. Contudo, existem exceções que podem ser avocadas pela Administração, 

desde que apresente as devidas justificativas, pois o tratamento diferenciado resulta de expressa 

disposição constitucional (CR/88, art. 170, IX), sendo seu dever esclarecer os motivos pelos quais 

decidiu que determinada licitação não será exclusiva.  

Nesse sentido, o art. 49 da Lei Complementar nº 123/06 proíbe a aplicação do disposto nos seus artigos 

47 e 48, quando não houver o mínimo de três fornecedores competitivos enquadrados como 

microempresas ou empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente e capazes de cumprir as 

exigências estabelecidas no instrumento convocatório (artigo 49, II, da LC 123/2006). Interpretando-se 

esse dispositivo, é possível chegar à conclusão de que caso na localidade não seja possível segregar ao 

menos 3 (três) fornecedores enquadrados como ME ou EPP com a capacidade de cumprir as exigências 

do Edital, então a Administração poderá aplicar as regras excludentes do art. 49, II da LC nº 123/2006, 

permitindo a participação dos demais fornecedores interessados.  

Nesse ponto, cabe registrar que não foi encontrado, em pesquisa de mercado realizada para obter 

cotações válidas para balizar esta aquisição, o número mínimo de três fornecedores locais com a 

qualificação de micro e pequena empresa. Ademais, não se identificou ferramenta, cadastro ou outro 

instrumento seguro apto a sustentar a tomada de decisão desta instituição acerca da vantajosidade de se 

garantir a exclusividade dos itens abaixo de 80 mil reais para as ME e EPP.  

Deste modo, é temerária a tomada de decisão em favor da exclusividade, sendo prudente não restringir 

a competição. Caso conceda a exclusividade, sem os parâmetros adequados que garantam a existência 

de fornecedores capazes de atender a demanda, a Administração poderá conduzir uma licitação ineficaz, 

com elevado número de itens desertos e fracassados, em virtude da ausência de fornecedores. A 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMARANDIBA 
ESTADO DE MINAS GERAIS - BRASIL 

 
CNPJ – 16.886.871/0001-94 Rua Tabelião Andrade, 205 Centro 

Itamarandiba/MG - CEP 39.670-000. 
 

 
 CNPJ – 16.886.871/0001-94 Rua Tabelião Andrade, 205 Centro 
  Itamarandiba/MG - CEP 39.670-000. 

 

instituição seria levada a repetir o procedimento, o que aumentaria os custos da contratação, gerando 

prejuízos.  

Não se desconhece que a razão de ser da norma é promover o desenvolvimento econômico e social no 

âmbito local e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação 

tecnológica (artigo 47 da LC nº 123/06). Contudo, esta disposição deve ser interpretada à luz da 

Constituição Federal, da Lei nº 14.133/2021 (que estabelece normas gerais sobre licitações). A 

Constituição Federal prevê expressamente que no processo licitatório deve ser assegurada igualdade de 

condições a todos os concorrentes, ao passo que a Lei de Licitações dispõe que este se destina a garantir 

a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a 

administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável. 

Diante disso, considerando o risco presente na concessão da exclusividade e ausência de parâmetros que 

afastem esses riscos, considerando ainda que tal decisão preservar a competitividade do certame, garante 

a isonomia e possibilita a obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração, e que as ME e EPP 

terão garantidos os outros benefícios dispostos na Lei Complementar nº 123, de 2006, DECIDO QUE 

ESTA LICITAÇÃO NÃO SERÁ EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE, por conta da impossibilidade de identificar a existência de fornecedores 

competitivos enquadrados nessa categoria e sediados local e regionalmente e capazes de cumprir as 

exigências estabelecidas neste instrumento convocatório. 

03 - JUSTIFICATIVA 

As tiras reagentes para glicemia são dispositivos essenciais para o monitoramento dos níveis de glicose 

no sangue, A oferta das tiras reagentes para medição de glicemia accu check active aos pacientes 

diabeticos em uso de insulina garante o monitoramento adequado da glicemia capilar em seu domicilio 

evitando descompensações e idas frequentes as unidades de saude , sendo que um numero consideravel 

de pacientes fazem o monitoramento até 5 vezes ao dia estendendo-se ao periodo noturno, periodo esse 

que não há profissional da saúde disponivel nas unidades básicas de saúde, logo a monitoração glicemica 

adequada garante uma maior segurança ao paciente. Inicialmente, cabe registrar que o município de 

Itamarandiba possui um média de 1500 unidades do aparelho de glicosímetro da marca ACCU CHECK 

ACTIVE distribuidos a populção, que consequentemente só podem ser utilizadas as tiras reagentes da 

mesma marca do fabricante do aparelho.   

Para entendimento desta demanda da melhor forma possivel, informo que o municipio de itamarandiba 

adquiri esse insumos por meio de um contrato trienal da secretária de estado de minas (SES-MG) gerais 

para fornecimento de tiras reagentes para medição de glicemia e aparelhos , com issso, nos ultimos 6 
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anos o municipio vem adquirindo aparelhos glicosimetros e tiras reagente da marca roche diagnostica- 

accu chek active atraves deste contrato e os insumos foram distribuidos a população do municipio 

portadora de diabetes. A cada 3 anos ocorre no primeiro trimestre a adesão dos municipio a nova ata 

estadual, entretanto, neste ano de 2024 fomos informado SES-MG que um nova empresa venceu o 

processo licitório e portanto a marca/modelo dos insumos ofertados pelo licitante vencedor na nova Ata 

de Registro de Preço 70/2024 é distinta do modelo das tiras reagentes e glicosímetros fornecido por meio 

dos contrato provenientes das ARPEs dos anos de 2016 e 2020, ou seja, faz-se necessária a substituição 

total dos aparelhos glicosímetros. Destacamos ainda que, conforme Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.043, 

de 13 de novembro de 2019 e suas atualizações, que aprova as normas de financiamento e gestão do 

Componente Básico da Assistência Farmacêutica (CBAF), no âmbito do SUS-MG e estabelece que o 

Estado atuará na cooperação técnica aos municípios na aquisição e distribuição de medicamentos e 

insumos por meio de Atas de Registro de Preços Estaduais (ARPE) para os municípios 

participantes, a adesão às ARPE, nesse caso a celebração de contrato, é facultativa, de forma que aqueles 

que não demonstrarem interesse na referida adesão deverão elaborar seus próprios processos de 

aquisição. Sendo assim, após analise tecnica municipal e calculo dos valores da nova ata considerando 

que deverá ocorrer a troca de todos os aparelhos ultizados nos ultimos 6 anos, considerando ainda que, 

os pacientes já estão acostumados com o manuseio deste aparelho e, uma troca exigiria um 

desdobramento da Secretaria Municipal de Saúde para treiná-los o que poderia gerar confusão entre os 

mesmos, já que em sua grande maioria são pacientes idosos, além de que, teriamos que comprar no 

mínimo 1500 aparelho da nova marca em subsitituição aos aparealhos já fornecidos, o mucipio de 

Itamarandiba resolve ; eventualmente adiquirir as tiras e aparelhos da marca ACCU CHECK 

ACTIVE por meio de licitação ate o proximo contrato do estado.  

Considerando ainda que, que caso a empresa vencedora do certame forneca outra marca de tiras 

reagentes para medição de glicemia, o municipio será obrigado a substituir ao menos 1500(mil e 

quinhentos) aparelhos glicosimetros que se encontram com os usuarios, porque as tiras so funcionam no 

aparelho desenvolvido para ela, sendo assim, esse procedimento de substituição contraria a lei da 

economicidade, uma vez que o municipio COMPROU, PAGOU E DISTRIBUIU os aparelhos 

glicosimetros para os pacientes 

Dado ao exposto, devido a especificidade do aparelho para medição de glicemia que o municipio e os 

pacientes já possuem, esta compra deve ser direcionada para a marca solicitada (– Accu Check Active), 

uma vez que, a compra de marca diferente, seria desperdício de tempo e dinheiro público, pois não 

atenderia a necessidade referenciada neste estudo técnico. Portanto para atender a necessidade desta 
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contratação, justificada pelo art. 41, inciso I alínea c da Lei 14.133/2021, pág. 25,  o objeto em questão 

deve ser da marca específica Accu Check Active, não sendo aceita outra marca para atendimento desta 

contratação.   

4 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

1-Tiras reagentes para medição de glicemia compativel com o aparelho ACCU-CHEK ACTIVE em 

embalagem original e apropriada, em caixa contendo 50 unidades. O transporte deve evitar condições 

de armazenamento que ultrapassem temperaturas superiores a 30 ° C. Deve ser de boa qualidade e 

com registro na ANVISA. 

2- O prazo de entrega dos bens é de até 20 (vinte) dias corridos do recebimento da ordem de 

fornecimento. 

3. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da 

incorreta execução do contrato. 

4.O (s) produto/aparelho(s) que for necessário suporte técnico para instalação e/ou treinamento para 

manuseio, ficará sob responsabilidade da empresa vencedora. A empresa deverá fazer contato pelo e-

mail: farmaciabasica.ita@gmail.com , para comunicar como será o processo. 

5. Refazer os serviços que apresentarem qualquer tipo de defeito ou que estiverem fora das 

especificações contidas na proposta de preços e nas determinações definidas neste Termo de 

Referência.            

6. Utilizar-se de profissionais devidamente habilitados para treinamento ou instalação de equipamentos, 

acaso necessário.        

7. Assumir os riscos e as despesas necessárias a boa e perfeita entrega do serviço contratado.  

8. Os produtos/aparelhos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo 

de até 20 (vinte) dias a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

9-Os pedidos serão feitos de forma parcelada através de ordem de fornecimento enviada a empresa 

vencedora, em no máximo três pedidos, durante os 12 meses de vigência do contrato.  

10- O produto deve ser entregue com validade mínima de 12 meses. 
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5. DA ENTREGA DO OBJETO 

5.1 As despesas de transportes, carga e descarga, impostos, taxas, obrigações previdenciárias, 

trabalhistas e outro acaso devidas em decorrência do fornecimento do objeto da presente licitação serão 

por conta da empresa vencedora;  

5.2 Os objetos deverão ser entregues no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a partir do recebimento da 

ordem de fornecimento, em local indicado na ordem de fornecimento, sendo na sede da Prefeitura 

Municipal de Itamarandiba, situada na Rua Tabelião Andrade, 205 centros – Itamarandiba/MG – CEP: 

39.670-000, junto ao Almoxarifado Municipal. 

5.3 O ato de recebimento do produto licitado, não importa em sua aceitação. A critério do(a) 

Secretário(a) da Pasta, os objetos deste processo licitatório, serão submetidas à verificação por servidor 

competente, sendo assim, todo material que for necessário realização de teste de 

qualidade/funcionamento, assim será antes da liquidação da Nota Fiscal ser encaminhada para o setor 

responsável. O (s) aparelhos (s) que for necessário suporte técnico para instalação e/ou treinamento para 

manuseio, ficará sob responsabilidade da empresa vencedora. 

5.4 Cabe ao fornecedor a troca, dentro do mesmo prazo estabelecido para a entrega, de 

produtos/aparelhos, que vierem a ser recusados por não se enquadrarem nas especificações estipuladas 

ou apresentar defeitos de fabricação ou danos em geral, identificado no ato da entrega ou no período de 

verificação.  

6. DA FORMA DE PAGAMENTO:  

6.1 O pagamento será feito em favor da empresa por meio de depósito em conta corrente, através de 

Ordem Bancária, no prazo de até 30 dias, após a apresentação e aceite da Nota Fiscal/Fatura, 

devidamente atestada pelo setor competente pelo recebimento e aceitação dos produtos. 

6.2 A empresa vencedora do certame apresentará a nota fiscal/fatura referente ao fornecimento efetuado.  

6.3 A Prefeitura Municipal de Itamarandiba/MG terá o prazo de 07 (sete) dias úteis, a contar da 

apresentação da nota fiscal/fatura para aceitá-la ou rejeitá-la.  

6.4 A nota fiscal/fatura não aprovada será devolvida à empresa vencedora do certame para as necessárias 

correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo estabelecido no subitem 

anterior, a partir da data de sua reapresentação.  

6.5 A devolução da nota fiscal/fatura não aprovada, em hipótese alguma, servirá de pretexto para que a 

empresa vencedora do certame suspenda quaisquer fornecimentos.  



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMARANDIBA 
ESTADO DE MINAS GERAIS - BRASIL 

 
CNPJ – 16.886.871/0001-94 Rua Tabelião Andrade, 205 Centro 

Itamarandiba/MG - CEP 39.670-000. 
 

 
 CNPJ – 16.886.871/0001-94 Rua Tabelião Andrade, 205 Centro 
  Itamarandiba/MG - CEP 39.670-000. 

 

6.6 A Prefeitura Municipal de Itamarandiba/MG providenciará o pagamento no prazo de até 30 (trinta) 

dias contados da data do aceite da nota fiscal para efetivar o pagamento. 

 6.7 Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira 

que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a 

reajustamento de preços.  

 

7. HABILITAÇÃO 

A habilitação do licitante vencedor será verificada mediante apresentação dos seguintes documentos: 

7.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Registro empresarial, no caso de empresa individual;  

b) Ato constitutivo, estatuto social, contrato social ou sua consolidação e posteriores alterações 

contratuais, devidamente registradas perante a junta comercial e, em vigor e, no caso de sociedade por 

ações, estatuto social, ata do atual capital social acompanhado da ata de eleição de sua atual 

administração, registrados e publicados e RG ou documento de habilitação dos sócios administradores; 

c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir; 

 d)  Comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova 

da composição da diretoria em exercício. 

 

7.2. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA – FINANCEIRA:  

a) Certidão negativa de falência, concordata ou recuperação, judicial ou extrajudicial, expedida pelo 

distribuidor central do Fórum da sede da empresa Licitante, com data não anterior a 90 (noventa) dias 

antes da data de apresentação dos Documentos de Habilitação quando não determinado no corpo da 

certidão. 

7.3. REGULARIDADE FISCAL:  

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica, através do cartão do CNPJ, que também 

servirá para fins de comprovação do enquadramento como Microempresas ou Empresas de Pequeno 

Porte; b) prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e à dívida Ativa 

da União e prova de regularização perante o instituto Nacional de Seguridade Social – INSS, através de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portarias MF 358 e 443/2014;  
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c) prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Estadual;  

d) prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou sede do licitante, 

ou outra equivalente, na forma da Lei;  

e) prova de regularidade fiscal perante ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF - FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei;  

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação 

de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e/ou, no caso de estarem os débitos garantidos 

por penhora suficiente ou com a exigibilidade suspensa, será aceita a Certidão Positiva de Débitos 

Trabalhistas, que tenha os mesmos efeitos da CNDT; 

 g) Certidão negativa de falência, concordata ou recuperação, judicial ou extrajudicial, expedida pelo 

distribuidor central do Fórum da sede da empresa Licitante, com data não anterior a 90 (noventa) dias 

antes da data de apresentação dos Documentos de Habilitação quando não determinado no corpo da 

certidão.  

 

7.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Autorização de Funcionamento da empresa proponente, expedida pela Agência de Vigilância 

Sanitária (ANVISA) – A mesma deverá ser específica a categoria do produto ofertado; 

b) Alvará Sanitário da empresa licitante emitido por órgão da Vigilância Sanitária. 

7.5 - DEMAIS CONDIÇÕES:  

7.5.1 Declaração Unificada, conforme modelo abaixo 
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DECLARAÇÃO UNIFICADA: 

A empresa XXXXXXXXXXX – CNPJ: XXXXXXXXXXX, com sua sede 
estabelecida a XXXXXXXXXXXXX, neste ato representada legalmente pelo 
Sr.(a) XXXXXXXXXXXX, CPF XXXXXX, declara para os devidos que: 

 

* Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei 
Federal nº 14.133/21. 
* Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no 
art. 63, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/21. 
* Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 
outras normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, da Lei Federal nº 
14.133/21. 
* Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em 
conformidade com as exigências do instrumento convocatório e me 
responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos apresentados. 
* Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega da proposta, conforme art. 63, 
§1º, da Lei Federal nº 14.133/21. 
* Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para 

o cumprimento das obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso 
VI, da Lei Federal nº 14.133/21. Declaro para fins do disposto no inciso VI 
do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que não emprego menor de 18 (dezoito) anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 
(dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição 
de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição 
Federal/88. 

* Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados 
executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal/88. 

* Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas 
previstas neste ato convocatório, estar enquadrado como 
ME/EPP/Cooperativa, conforme a Lei Complementar nº 123/2006, cujos 
termos declaro conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o 
direito de preferência. 
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7.5.2 DECLARAÇÕES DE CUMPRIMENTO DE COTA DE APRENDIZAGEM – 
DCCA 

7.5.3 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica (Cadastro de Pessoas Inidôneas) junto ao 

portal do TCU, obtido através do link: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/, promovendo-se a 

INABILITAÇÃO dos licitantes que apresentar em restrições em licitar ou contratar com a 

Administração Pública. 

Nota 01 - A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais de 

órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

Nota 02 - As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no documento, ter-se-ão como 

válidas por 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão. 

Nota 03 – Será aplicado no presente edital o entendimento adotado pelo TCU (Tribunal de Contas da 

União), no Acórdão nº 1211/2021: 

“Acórdão 1211/2021 Plenário (Representação, Relator Ministro Walton Alencar Rodrigues) Licitação. 

Habilitação de licitante. Documentação. Documento novo. Vedação. Definição. A vedação à inclusão 

de novo documento, prevista no art. 43, § 3º, da Lei 8.666/1993 e no art. 64 da Lei 14.133/2021 (nova 

Lei de Licitações), não alcança documento ausente, comprobatório de condição atendida pelo licitante 

quando apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais comprovantes de habilitação e da 

proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro”. 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE COTA DE APRENDIZAGEM – DCCA 
 

A empresa XXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ/MF nº XXXXXXXXX por intermédio 
de seu representante legal, o(a) Sr.(Sra) XXXXXXXXXXXX portador(a) do CPF nº 
XXXXXXXXXX, DECLARA, sob as penas da lei, em observância ao que dispõe a Lei 
Estadual nº 8.289, de 05 de agosto de 2020, QUE CUMPRE A COTA DE 
APRENDIZAGEM de que trata o art. 429 da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT. 
Declaro, ainda, que estou ciente de que se constatada a falsidade da declaração, o contratado 
terá seu contrato rescindido, na forma do art. 3º da referida lei estadual, sem prejuízo de 
outras penalidades previstas em lei ou em contrato. 

Local, Data 

Assinatura Representante Legal 
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8. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E MULTA:  

8.1 A inexecução total ou parcial das obrigações contidas neste Termo de Referência sujeitará o licitante 

à aplicação de sanções de ordem administrativa e/ou multa, obedecido o devido processo legal, com 

amparo na Lei n° Lei 14.133. 

8.2 A licitante vencedora sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas neste 

instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções legais 

contidas nos artigos da Lei 14.133, bem como de responsabilidades civil e criminal:  

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado 

sobre o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgulas nove por cento);  

b) até 10% (dez por cento) sobre o valor da aquisição, pelo descumprimento de qualquer cláusula do 

presente Termo de Referência, exceto prazo de entrega.  

8.3 Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o contrato 

ou não retirar a Autorização de Fornecimento, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, 

exigida para a licitação, ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta, 

falharem ou fraudarem na execução do contrato, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem declaração 

falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem 

prejuízo da reparação dos danos causados à Prefeitura Municipal de Itamarandiba/MG pelo infrator:  

a) advertência;  

b) multa 

c) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até 02 

(dois) anos; 

 d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade.  

9. DAS OBRIGAÇÕES: 

 9.1 Das Obrigações da CONTRATADA: Além daquelas determinadas por leis, decretos, regulamentos 

e demais dispositivos legais, nas obrigações da futura CONTRATADA, também se incluem os 

dispositivos a seguir: 
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 a) Comunicar à CONTRATANTE, verbalmente no prazo de 12 (doze) horas e, por escrito, por e-mail 

para farmaciabasica.ita@gmail.com, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, quaisquer alterações ou 

acontecimento que impeçam mesmo temporariamente, de cumprir seus deveres e responsabilidade 

relativos a execução do Termo Contratual, total ou parcialmente, por motivo de caso fortuito ou força 

maior.  

b) Arcar com todas as despesas pertinentes a entrega (transporte), impostos, tributos e taxas de qualquer 

natureza, além de todas as obrigações previdenciárias, trabalhistas e judiciais devidas em decorrência do 

fornecimento do objeto da presente licitação. 

 c) Substituir o objeto, após notificação formal, que estiverem em desacordo com as especificações deste 

Termo de Referência ou que apresentarem vício de qualidade.  

d) Responsabilizar-se pelas despesas com manuseio, embalagem e transporte do objeto licitado, desde a 

fábrica até o local de entrega.  

e) Responsabilizar-se, integralmente, por todos os tributos, taxas e contribuições (inclusive parafiscais), 

que direta ou indiretamente, incidam ou vierem a incidir sobre a presente aquisição.  

f) Responsabilizar-se pelos atrasos e/ou prejuízos decorrentes de paralisação parcial ou total da 

fabricação/transporte e entrega do objeto. 

 g) Reparar, corrigir, remover, reconstituir ás suas expensas no total ou em parte, o objeto da licitação 

em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes de execução ou de materiais 

empregados.  

h) Arcar com todas as despesas destinadas a cobertura de seguros, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais.  

i) Responsabilizar-se por danos causados diretamente a administração ou a terceiros decorrente de sua 

culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo desta responsabilidade a fiscalização 

ou acompanhamento do contratante.  

j) A licitante se obriga a manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigida na licitação.  

k) Responsabilizar-se, integralmente, pela entrega dos materiais/bens com as devidas garantias inclusas, 

não podendo repassar nenhum dos itens desta licitação a outra empresa.  
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l) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização da contratante, cujas 

reclamações se obrigam a atender prontamente.  

m) Caso, a qualquer tempo a CONTRATANTE ou a CONTRATADA, sejam favorecidas com 

benefícios fiscais, isenções e/ou reduções tributárias, as vantagens auferidas refletirão numa redução do 

preço. 

 n) Na data de retirada da Autorização de Fornecimento ou da Assinatura do Contrato, a LICITANTE 

vencedora deverá estar com os seguintes documentos dentro do período de validade, ou então 

reapresentá-los: Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 

mediante apresentação de Certificado de Regularidade de Situação – CRS, emitido pela Caixa 

Econômica Federal; Prova de regularidade relativa a Seguridade Social, demonstrando situação regular 

no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; Certidão Negativa de Débitos com a Fazenda 

Federal; Certidão Negativa de Débitos com a Fazenda Estadual; Certidão Negativa de Débitos com a 

Fazenda Municipal. 

 o) Oficialmente convocada pela Administração, com vistas à assinatura do Contrato ou retirada da 

Autorização de Fornecimento é dado à adjudicatária o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data 

da ciência ao chamamento, pela Prefeitura Municipal de Itamarandiba/MG, para no local indicado, 

retirar a Autorização de Fornecimento ou firmar o instrumento Contratual. A recusa injustificada da 

LICITANTE vencedora, em retirar a Autorização de Fornecimento ou Assinar o Contrato dentro do 

prazo e condições estabelecidas, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida sujeitando-

se às penalidades previstas na Lei 10.520/ 2002 e subsidiariamente c/c Lei 14.133.  

p) Para as empresas que optarem por fornecer as tiras reagente de fabricante diferente dos aparelhos 

disponibilizados pelo município, deverá esta fornecer em comodato, sem custos ao município de 

Itamarandiba, 200(duzentos) aparelhos de glicosímetros, compatíveis com as tiras a serem fornecidas. 

10 – Das Obrigações da Prefeitura Municipal de Itamarandiba/MG: 

a) Oferecer todas as informações necessárias para que a contratada possa fazer a entrega do objeto 
licitado dentro das especificações técnicas recomendadas. 

 b) Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais/bens em desacordo com o Termo de Referência. 

 c) Efetuar o pagamento conforme descrito no presente Termo 

11. – DEFINIÇÃO DO OBJETO  
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Faz-se necessário a aquisição  e oferta das tiras reagentes para medição de glicemia accu check active 

aos pacientes diabeticos em uso de insulina garante o monitoramento adequado da glicemia capilar em 

seu domicilio evitando descompensações e idas frequentes as unidades de saude , sendo que um numero 

consideravel de pacientes fazem o monitoramento até 5 vezes ao dia estendendo-se ao periodo noturno, 

periodo esse que não há profissional da saúde disponivel nas unidades básicas de saúde, logo a 

monitoração glicemica adequada garante uma maior segurança ao paciente. 

ACCU CHECK ACTIVE

12. FISCAL DO CONTRATO 
A CONTRATANTE é obrigada a acompanhar, fiscalizar, conferir o fornecimento do objeto do 

presente certame, através de servidor responsável escolhido pela Administração, o qual deverá anotar 

em registro próprio, as falhas detectadas e comunicar por escrito a autoridade superior todas as 

ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da 

CONTRATADA;  

A fiscalização será exercida no interesse do Município e não exclui nem reduz a responsabilidade 

da licitante CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e na sua 

ocorrência, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos;  

Fica nomeado a Sra. Alda Alves Bié Pimenta – Secretária Municipal de Saúde, como fiscal do 

contrato, sendo o mesmo responsável pelo gerenciamento do contrato, podendo nomear demais 

diretores ou servidores de sua equipe para que os mesmos possam também realizar a fiscalização e 

execução dos fornecimentos, emitindo as notificações quando houver inconsistência ou irregularidade 

na execução do contrato. 

13–ORÇAMENTO SIGILOSO 

O instituto do orçamento sigiloso tem, via de regra, a função de mitigar a assimetria de informações entre 

o mercado privado e a Administração Pública, sendo também uma forma de combater os carteis e os 

conluios entre as licitantes. 
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Uma grande vantagem é que, quando da adoção do orçamento sigiloso, as empresas licitantes deverão 

apresentar sua proposta com base em suas próprias estimativas de custos, deixando de usar a referência 

de preços que a Administração disponibilizou. Força-se, assim, que as licitantes tenham uma área 

profissional de orçamentação/custos, capaz de formar o preço de mercado da empresa para aquela 

realidade de contratação. 

Como já assentado pelo TCU (Acórdão 3011/2012 – Plenário), a adoção do orçamento sigiloso é medida 

discricionária, devendo o gestor adotar quando entender que essa restrição implicará na obtenção da 

proposta mais vantajosa, sendo de igual maneira discricionária, medida a ser afastada quando não tiver o 

condão de atrair melhores propostas.  

Os licitantes devem ofertar preços que condizem com a realidade de mercado: “a responsabilidade da 

empresa contratante subsiste pelo simples fato de ter auferido valores a maior, mesmo que tenha havido 

falha por parte dos gestores públicos ao estimar os preços a serem praticados”. (Acórdão TCU 9.296/2017 

- Primeira Câmara). “As empresas que oferecem propostas com valores acima dos praticados pelo 

mercado, tirando proveito de orçamentos superestimados elaborados pelos órgãos públicos contratantes, 

contribuem para o superfaturamento (...), sujeitando-se à responsabilização solidárias pelo dano 

evidenciado”. (Acórdão TCU nº 1427/2021 – Plenário). “As empresas que contratam com a 

Administração devem ofertar preços compatíveis com os de mercado, sob pena de serem 

responsabilizadas por eventual sobrepreço constatado no contrato, uma vez que o regime jurídico -

administrativo relativo às contratações públicas, com a consequente obrigação de seguir os preços 

praticados no mercado (art. 43, inciso IV, da Lei 8.666/1993), se aplica tanto à Administração Pública 

quanto aos colaboradores privados”. (Acórdão 992/2022 Plenários - Relator Benjamin Zymler) 

Para a formação do preço de referência utilizado para estabelecer o valor proposto pelo município na 

aquisição, foram realizadas cotações por meio de consultas em sites online e pesquisa em banco de dados 

de preços do portal AMMLICITA www.licitardigital.com.br, em atendimento ao disposto no art. 23 da 

Lei Federal nº 14.133/2021, a saber: 

 “Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os 

valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados 

públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala 

e as peculiaridades do local de execução do objeto.” 

 . 
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14– DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

A fonte de recursos prevista no orçamento no qual recairão sobre a presente contratação 

serão as seguintes fichas: 221,222 e 223. 


